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HOMOLOGAÇÃO DE CANDIDATURAS 

 

A Comissão Eleitoral designada para conduzir o processo de eleição da representação 
discente junto ao Colegiado do Programa de Pós-Graduação em Saúde da Família 
em Rede Nacional – PROFSAÚDE/UFPB, no uso de suas atribuições e conforme o 
Edital de Eleição publicado em 02 de outubro de 2025, 

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar a candidatura apresentada para o pleito referente à eleição de 
representação discente do Colegiado do PROFSAÚDE/UFPB, conforme disposto no 
referido edital. 

Art. 2º Fica homologada a chapa única, assim constituída: 

 Titular: Alice Slongo 
 Vice: Wenia Barreto 

Art. 3º A chapa homologada está apta a concorrer à eleição que ocorrerá no dia 09 de 
outubro de 2025, conforme o cronograma previsto. 

Art. 4º Publique-se o presente documento no site e mural  do Programa de Pós-Graduação 
em Saúde da Família em Rede Nacional – PROFSAÚDE/UFPB. 

João Pessoa, 07 de outubro de 2025. 

 

Comissão Eleitoral 
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